
 
 

PEDIDO DE VAGA NO PRÉ-ESCOLAR 
 

_____________________________________________________________, encarregado(a) de educação de 

__________________________________________________________, nascido(a) em ____/___/ _______, 

manifesta o seu interesse e requer a ocupação de eventual vaga que surja, durante o ano letivo de 

______/______, no(s) Jardim(ns) de Infância (JI) acima assinalado(s). 

Para efeitos de aplicação dos critérios de seriação previstos no artigo 10º do Despacho Normativo 
nº 6/2018, de 12 de abril, na redação dada pelo Despacho Normativo nº 10-B/2021, de 14 de abril, presto as seguintes 
informações, que declaro serem verdadeiras: 

Residência do encarregado de educação 

Rua/nº: ___________________________________________________________________________________________ 

Freguesia: _________________________________________________________________________________________ 

Concelho: ____________________________________________________ 

Código Postal: _____________-_______ 

E-mail: _______________________________________________________;  Telefone:  __________________________ 
 

Local de trabalho do encarregado de educação 

Rua/nº: _________________________________________________________________________________________ 

Freguesia: _______________________________________________________________________________________ 

Concelho: ____________________________________________________ 

Código Postal: _____________-_______ 
 

A criança tem irmãos a frequentar o(s) estabelecimento(s) pretendido(s), no ano letivo em que pretende 

inscrevê-la? 

         SIM   

         NÃO 

                              Se respondeu SIM, preencha, por favor, a tabela 

Escola Nome da(o) irmã(o) Turma  

   

   

   

 

Fez pedido de matrícula no Portal das Matrículas? 

         SIM  

         NÃO 

A criança já está colocada em algum estabelecimento do ensino público? 

         SIM          Se respondeu SIM, diga qual ____________________________________________________ 

         NÃO 

A criança tem direito a abono de família ou é beneficiária da ASE?  

        SIM       

         NÃO 

NOTA: As candidaturas, que devem ser formalizadas exclusivamente através deste impresso, ficam em lista 

de espera não ordenada. A ordenação é feita quando for declarada a eventual vaga, considerando-se todas 

as candidaturas entradas até à data e seguindo-se os critérios de seriação estabelecidos pelo Despacho 

Normativo nº 10-B/2021.  

                               _________________________/ _______/ _______/ __________ 

 

   _____________________________________________________ 

      JI da Escola Básica Gomes Freire de Andrade 
 
        JI da Escola Básica Manuel Beça Múrias 


